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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

LEI Nº 5.841 DE 16 DE ABRIL DE 2024. 

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a celebrar convênio com a 
Associação do Hospital de Agudos e dá 
outras providências”. 

 
 

 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito do Município de Agudos, Estado de São 

Paulo, no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar transferência de 

recursos financeiros oriundos de Transferências Fundo a Fundo do Ministério da Saúde, 

por meio de Termo de Convênio à Associação do Hospital de Agudos, inscrita no CNPJ 

sob nº 43.138.320/0001-15. 

Art. 2º - O recurso será aplicado no Incremento Temporário ao Custeio da 

Atenção Especializada. 

Art. 3º - As demais obrigações deverão constar no instrumento de Termo de 

Convênio a ser celebrado. 

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução do referido Termo de 

Convênio serão suportadas pelas dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Agudos, 16 de abril de 2024. 
 
 
 
 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

LEI Nº 5.842 DE 16 DE ABRIL DE 2024. 

“Renomeia a via pública que especifica e 
dá outras providências”. 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 
no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica renomeada a via pública “APARECIDO NINO GARCIA”, toda 

extensão da antiga Rua Aparecido Garcia (Lei n° 5.825 de 19 de março de 2024), localizada 
ao lado direito do Estádio Municipal Antônio Maury da Silva, de quem da Avenida Richard 
Freudenberg olha para o Estádio.  

 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias do orçamento vigente. 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

expressamente a Lei n° 5.825 de 19 de março de 2024. 
 

 
Agudos, 16 de abril de 2024. 

 
 
 
 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

LEI Nº 5.844 DE 16 DE ABRIL DE 2024. 

“DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DOS 
CARTÓRIOS DO MUNICÍPIO DE 
AGUDOS REMETEREM O MAPA 
MENSAL DE REGISTROS DE ATOS E 
TERMOS LAVRADOS – MRA AO 
SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE 
TRIBUTOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de 

minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Os Cartórios situados no Município de Agudos remeterão ao Setor de 

Fiscalização de Tributos, até o dia 20 de cada mês, Mapa Mensal de Registro de Atos e Termos 

Lavrados - MRA, relação completa, em forma de mapa, de todos os atos e termos lavrados, 

registrados, inscritos e averbados no mês anterior, relativos a imóveis e direitos a eles relativos. 

§ 1º - Constará na relação a que se refere o caput deste artigo, o seguinte: 

I - Identificação do imóvel, número da matrícula, número da inscrição imobiliária, o 

valor da transmissão, da cessão ou da permuta; 

II - Nome, CPF e endereço do transmitente, do adquirente, do cedente, do 

cessionário e dos permutantes, conforme o caso; 

III - O valor do imposto recolhido e a data de pagamento;  

IV - O código ou número da dívida constante da guia de arrecadação ou da certidão 

de quitação do ITBI. 

§ 2º - O Mapa Mensal de Registro de Atos e Termos Lavrados – MRA, definidos 

neste artigo, deverá ser protocolado no site da Prefeitura Municipal, através do endereço 

eletrônico https://agudos.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp 

§ 3º - O MRA poderá ser retificado mediante apresentação de nova relação que 

substituirá integralmente a retificada.  

Art. 2º - O não cumprimento do disposto no artigo 1º sujeitará o titular do Cartório 

de Registro a multa de 1 (um) salário mínimo nacional vigente por declaração não apresentada. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Agudos, 16 de abril de 2024. 
 
 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

LEI Nº 5.845 DE 16 DE ABRIL DE 2024. 

“Dispõe sobre a autorização para 
abertura de um crédito adicional por 
Redução Parcial no valor de R$ 7.000,00 
e dá outras providências.” 

 
FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 

uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, através da Secretaria de 
Administração e Finanças do Município um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
7.000,00 (sete mil reais), de acordo com as classificações orçamentárias abaixo discriminadas. 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

02.01.00                            GABINETE DO PREFEITO  
04.122.7001.2.234            Manutenção dos Serviços Administrativos                             
06–3.3.90.30.00               Material de Consumo                                                             R$ 876,00 
Aplicação  110.0000 
Fonte de Recurso 01 
 
07.06.00                             CULTURA 
13.392.3002-2.088   Manutenção dos Serviços do Dpto de Cultura 
304-3.3.90.39.00                Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                  R$ 2.024,00 
Aplicação  110.0000 
Fonte de Recurso 01 
 
 
08.01.00                             SETOR DE VIAS URBANAS 
15.451.5002-2.319             Manutenção do Setor de Vias Públicas e Transporte 
323-3.3.90.39.00                Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                  R$ 4.100,00 
Aplicação  110.0000      
Fonte de Recurso              01 

Artigo 2º - Para a cobertura do crédito aberto pelo artigo primeiro, no valor de R$ 
7.000,00 (sete mil reais) serão utilizados recursos de redução parcial da dotação constante do 
orçamento do corrente exercício financeiro, conforme dispõe a classificação abaixo 
discriminada: 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

01.02.00                            SECRETARIA DA CÂMARA                                         
01.031.7005-2.258            Manutenção dos Serviços Administrativos                    
09–3.1.90.94.00                Indenizações e Restituições Trabalhistas                                 R$ 7.000,00            
Aplicação              110.0000        
Fonte de Recurso             01 
 

Artigo 3º - Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, para realizar as 
inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Agudos, 16 de abril de 2024. 
 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2024
EDITAL Nº 030/2024

PROCESSO N° 032/2024
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Objeto:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual
aquisição de 10.000 unidades de Teste Rápido COVID-19
para diagnóstico de COVID-19 no município de Agudos/SP,
conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de
Referência.  E  diante  do  resultado,  HOMOLOGO  o
presente certame, para todos os efeitos previstos
em Lei.

CEPALAB LABORATÓRIOS S.A
CNPJ: 02.248.312/0001-44

ITEM DESCRITIVO QUANT
MAXIMA

UNID MARCA VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

01 IMONO-RÁPIDO COVID AG: Kit para
determinação qualitativa do vírus
SARSCoV-2 (COVID-19), por método
imunocromatográfico em amostras
de swab da nosafaringe e swab
nasal. Uso profissional. Não
automatizado. Somente para uso
diagnóstico in vitro.
Apresentação: Kit com 25 testes.

400 CX WONDFO
/
GUANGZHOU
WONDFO
BIOTECH
CO., LTD.

R$
82,30

R$
32.920,00

Valor total do processo R$ 32.920,00 (TRINTA E
DOIS MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS)

Agudos, 16 de abril de 2024
FERNANDO OCTAVIANI
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE AGUDOS
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 001/2024
EDITAL Nº 034/2024

PROCESSO N° 037/2024
TIPO: MENOR VALOR GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa especializada
para elaboração de projeto executivo e realização de
reforma, pintura e troca da cobertura do ginásio de
esporte  Dr.  Vicente  Evaristo  Damante,  conforme
especificações  técnicas  contidas  no  projeto  básico
e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
e  especificações  constantes  do  anexo  I  –  termo  de
referência  e  planilha  orçamentária

Data limite para o cadastramento das propostas:
até as 08:50hrs do dia 06/05/2024

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 06/05/2024.
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00.
O Edital completo encontra-se à disposição através do

site agudos.licitapp.com.br  e www.agudos.sp.gov.br  e no
Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de
Agudos/SP, sito à Avenida Celidônio neto, nº 165 – centro –
CEP: 17.120-023.

Para maiores informações – Telefone: (xx14)
3262-0606 / 3262-0608.

Agudos, quarta-feira, 17 de abril de 2024.
FERNANDO OCTAVIANI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

https://agudos.licitapp.com.br/
http://www.agudos.sp.gov.br
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